
PRETTITURA DE

XAXIM
PORTÀRrÀ No. r0L7 /2024.

Concede férias
providências

a sêrvidola EunicipaJ' e dá outlas

RESOLI/E:

Art. 1o Conceder a servidora municipal MELAI{IE ÀNÀ
scHÀDEcK NETTo, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, portadora
da matricula '7211t cotÍt carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secnetaria Munj-cipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus
refativo ao perlodo aquisitivo dê 03 de agosto de 2Q23 a 03 de agosto de
2024, a partir do dia 06 de dezembro de 2024 a 04 de janeiro de 2025, devendo
retornar ao trabalho em 05 de janeiro de 2025.

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário,

Gabinete do PrÊfeito

Fo11êE

Comunique-se, Publique-se e -t

ito

stra-se.

Municipal

l-!.^^"4Catrane G- Cut
Gerente de G9Á

tare1li Soccol
tão de Pessoal

I
re

t. ot /_J.J_/M
tro5/

/M€) )Data Sa

Resp. p Fubl.
(

No. Publ.

Data da

Nom

RUA RUr BARBOSA, No 347 I FONE (49) 33s3-a2OO / CNP, 82.854.67 1-3O / CEP 49425-OOO

O Prêfeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
7-129, de 26 de dezembro de 1994, tei Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores alteraÇões.

cipal, 07 de novembro de 2024.


